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Relatório de Execução Financeira – OSC 

(Em atendimento ao Inciso III do Art. 77 do Decreto Municipal nº 8.772 de 06/02/2017) 

 

Termo de Colaboração Nº .01/2019 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PARCERIA 

 

1.1. Nome da Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Palotina 

1.2. Objeto da Parceria: Constitui objeto desta parceria a congregação 

de esforços entre a Unidade Gestora e a Organização da Sociedade Civil, 

visando o aprimoramento do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 

com Deficiência, Idosos e suas Famílias com a ação “Construindo Vínculos de 

Família para Famílias”, desta forma assegura atendimento de qualidade, 

possibilita a diminuição de sobrecarga dos cuidadores, a participação 

comunitária e consequentemente melhoria na qualidade de vida dos usuários e 

suas famílias. 

1.3. Período de vigência: 09/09/2019 até 09/03/2020 

1.4. Endereço de instalação da Parceria: Rua Duque de Caxias, Nº 

599 – Centro/Palotina-PR 

1.5 Dirigente: Antônio Pizzolotto 

 

2. DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA  

 

PERÍODO DE 09/09/2019 até 31/10/2019 
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DATA DESCRIÇÃO RECEBIMENTO PAGAMENTO SALDO 

17/09/2019 Recurso próprio  R$                   0,01  R$                         -  R$                   0,01  

17/09/2019 Recebimento de recurso Município de Palotina R$          15.000,00  R$                         -  R$          15.000,01  

30/09/2019 Rendimentos da Aplicação Financeira R$                   9,13  R$                         -   R$          15.009,14  

31/10/2019 Rendimentos da Aplicação Financeira R$                 31,17  R$                         -  R$          15.040,31  

        R$          15.040,31  
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3. VINCULAÇÃO COM A EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Houve o repasse pelo Município de Palotina, neste quinto bimestre, de 

R$ 15.000,00, valor este que, enquanto não utilizado, foi aplicado e rendeu R$ 

40,30. Por se tratar de Fonte de Recurso: 938.09.06.06.23 (938) – Recursos do 

Governo Federal/FNAS – R$ 15.000,00. A Portaria Interministerial Nº 217 de 

01/08/2016 assinada pelos ministros do Planejamento, Paulo Bernardo, e da 

Fazenda, Guido Mantega determinando que a modalidade pregão seja adotada 

pelas entidades públicas e privadas nas contratações de bens e serviços 

comuns realizadas com recursos repassados voluntariamente pela União. A 

medida está de acordo com Decreto 5.504, de 5 de agosto de 2005, que 

determinou essa obrigatoriedade. A parceria visa o aprimoramento do Serviço 

de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos e suas 

Famílias com a ação “Construindo Vínculos de Família para Famílias”, desta 

forma assegura atendimento de qualidade, possibilita a diminuição de 

sobrecarga dos cuidadores, a participação comunitária e consequentemente 

melhoria na qualidade de vida dos usuários e suas famílias, porém diante da 

delonga no processo licitatório devido aos prazos e retificações necessárias 

não foi executado o objeto do termo de parceria no período desta Prestação de 

Contas.  

 

Palotina, 28 de novembro de 2019. 

 

 

__________________________                       __________________________ 

            Antônio Pizzolotto                                                   Gessi Beniti 

    Responsável Legal da OSC                                   Contador Responsável 

                                                                                          PR-051082/O-4 
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